
 

EDITAL PREG Nº 197, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014. 
VESTIBULAR UFMS 2015 – LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO DO CAMPO – PROCAMPO 

COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL PREG Nº 191/2014 
 

O Chefe de Coordenadoria de Desenvolvimento e Avaliação do Ensino, no exercício do cargo de Pró-
reitor de Ensino de Graduação da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto na Resolução COUN nº 78/2011, na Resolução COEG nº 
269/2013 e nos Editais Preg nº 161/2014, nº 182/2014 e nº 191/2014, torna pública a 
COMPLEMENTAÇÃO do Edital Preg nº 191/2014, que divulgou o RESULTADO dos RECURSOS 
INTERPOSTOS perante o indeferimento das inscrições no processo seletivo de VESTIBULAR UFMS 2015 
- LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO DO CAMPO 2015 – PROCAMPO, na modalidade presencial, em 
Regime de Alternância entre Tempo-Universidade e Tempo-Comunidade, conforme disposto abaixo: 
 
 

NOME RESULTADO DO RECURSO 

EVA DE OLIVEIRA LIMA 
RECURSO IMPROVIDO - Não entregou os documentos 
constantes no subitem 3.5.2. ou  não comprovou qualquer 
relação com a atividade do campo (item 5.1, letra “b”, do 
Edital Preg nº 161/2014). 

JADIELI DA SILVA 
RECURSO IMPROVIDO - Não entregou os documentos 
constantes no subitem 3.5.2. ou  não comprovou qualquer 
relação com a atividade do campo (item 5.1, letra “b”, do 
Edital Preg nº 161/2014). 

MARCIA APARECIDA DA SILVA VOLK 
RECURSO IMPROVIDO - Não entregou os documentos 
constantes no subitem 3.5.2. ou que não comprovar qualquer 
relação com a atividade do campo (item 5.1, letra “b”, do 
Edital Preg nº 161/2014) 

MARCIA REGINA CARVALHO DA SILVA 
RECURSO IMPROVIDO - Não entregou os documentos 
constantes no subitem 3.5.2. ou que não comprovar qualquer 
relação com a atividade do campo (item 5.1, letra “b”, do 
Edital Preg nº 161/2014) 

VALERIO VICENTE DA SILVA 
RECURSO IMPROVIDO - Não entregou os documentos 
constantes no subitem 3.5.2. ou que não comprovar qualquer 
relação com a atividade do campo (item 5.1, letra “b”, do 
Edital Preg nº 161/2014) 

 

 

PAULO RICARDO DA SILVA ROSA 
 

 


